
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

SMAMUS - Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade 

DPU-CGIU 

 

 UAIU - Unidade de Atualização de Informações Urbanísticas 
 

 

 

PESQUISA DE ORIGEM 

NÚMERO: 0 1 6 / 2 0 2 4 

SOLICITANTE: CAROLINA KESSLER 

SETOR: UPE-SMAMUS 

 SOLICITAÇÃO VIA: E-MAIL 

OBJETO DE PESQUISA: AEIS localizada na MZ 04 UEU 30 SUB 22 QUART 101 

AERO 1/5000 - 1956: 125  

AERO 1/5000 - 1987: 2987- 2F - III 

MZ/UEU: 04_030 

PESQUISA: Conforme os arquivos e banco de dados desta Unidade:  

 

 A origem do gravame da referida AEIS I é o Decreto 17.087, de 25 de maio de 2011, que institui 

área especial de interesse social (AEIS) I para área denominada Vila Cristal - Setor 1, conforme 

link: LEIS MUNICIPAIS. Ver anexo 1. 

Importante: A numeração da subunidade não é igual a do decreto, pois a mesma é alterada conforme 

demanda, para a organização da UEU, o que importa é o formato da AEIS, esse sim permanece o 

mesmo. 

 

Porto Alegre, 19 de julho de 2024. 

 

 

Arqª. Camila Alessandra Giacomelli                           
EIUP-SMAMUS 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/decreto/2011/1709/17087/decreto-n-17087-2011-institui-area-especial-de-interesse-social-aeis-i-para-area-denominada-vila-cristal-setor-1-localizada-na-rua-curupaiti-n-508-na-macrozona-mz-4-unidade-de-estruturacao-urbana-ueu-30-cria-as-subunidades-14-e-15-define-regime-urbanistico-para-as-subunidades-e-altera-os-limites-das-subunidades-03-e-01?q=17087


 

 

 

 

ANEXO 1 – CÓPIA PARCIAL ANEXO DO DECRETO 17087/2011 

 


